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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1
o
  Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas aos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016 e aos eventos relacionados, que serão realizados no Brasil, e altera a 

Lei n
o
 12.035, de 1

o
 de outubro de 2009, que institui o Ato Olímpico, no âmbito da 

administração pública federal. 

 

Art. 2
o
  Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes definições: 

I - Comitê Olímpico Internacional - COI - organização não governamental, de 

duração ilimitada, na forma de associação sem fins lucrativos, cujo objetivo é promover o 

Movimento Olímpico; 

II - Comitê Paralímpico Internacional - IPC - organização não governamental, 

de duração ilimitada, na forma de associação sem fins lucrativos, cujo objetivo é promover os 

desportos destinados a atletas com deficiência; 

III - Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016 - Rio 

2016 - associação de direito privado, sem fins lucrativos, com o objetivo de promover, 

organizar e realizar em conjunto com o COI e o IPC os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 

2016; 

IV - entidades organizadoras - o COI, o IPC e o Rio 2016;  

V - competições - partidas, jogos, disputas e demais eventos desportivos 

oficiais dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016; 

VI - Jogos - Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016; 

VII - eventos oficiais - as competições e demais atividades relacionadas aos 

Jogos, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pelas entidades 

organizadoras, entre as quais: 

a) cerimônias de abertura, encerramento, premiação, sorteios e revezamento da 

tocha;  

b) congressos, seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de 

imprensa; 

c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações e espetáculos; e  

d) sessões de treino e eventos-teste. 

VIII - eventos-teste - partidas, jogos e demais eventos desportivos realizados 

antes do período dos Jogos para testar os ambientes de competição e de operação dos Jogos; 

IX - ingresso - documento ou produto emitido pelas entidades organizadoras ou 

terceiros por elas autorizados, que representa uma licença para acesso a um ou mais eventos 

oficiais, inclusive pacotes de hospitalidade e similares; 

X - sessão de modalidade desportiva - tempo de duração da competição ou do 
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conjunto de competições que, no caso de eventos pagos, corresponde ao período que o 

adquirente de ingresso terá direito a assistir; 

XI - locais oficiais - locais oficialmente relacionados às competições, no 

período entre 5 de julho e 25 de setembro de 2016, tais como estádios, arenas, pavilhões, vila 

dos atletas e de mídia, centros esportivos, centros de treinamentos, centros de mídia, centros 

de credenciamento, áreas de estacionamento, áreas para transmissão dos Jogos, áreas 

oficialmente designadas para atividades de lazer destinadas aos espectadores, localizados ou 

não nas cidades que irão sediar as competições, e qualquer outro local no qual o acesso seja 

restrito aos portadores de ingressos ou de credenciais emitidas pelas entidades organizadoras; 

XII - períodos de competição - períodos entre 5 e 21 de agosto de 2016 e entre 

7 e 18 de setembro de 2016; 

XIII - representantes de imprensa - pessoas naturais autorizadas pelas entidades 

organizadoras por meio da concessão de credenciais oficiais de imprensa ou de mídia para os 

eventos oficiais; e 

XIV - símbolos oficiais: 

a) os emblemas, as bandeiras, os hinos e os lemas do COI, do IPC e do Rio 

2016; 

b) as denominações “Jogos Olímpicos”, “Jogos Paraolímpicos”, “Jogos 

Olímpicos Rio 2016”, “Jogos Paraolímpicos Rio 2016”, “XXXI Jogos Olímpicos”, “Rio 

2016”, “Rio Olimpíadas”, “Rio Olimpíadas 2016”, “Rio Paraolimpíadas”, “Rio 

Paraolimpíadas 2016” e as demais abreviações e variações que venham a ser criadas com o 

mesmo objetivo, em qualquer idioma, inclusive aquelas de domínio eletrônico em sítios da 

internet; e 

c) os mascotes oficiais, as marcas, as tochas e outros símbolos relacionados a 

XXXI Jogos Olímpicos, Jogos Olímpicos Rio 2016 e Jogos Paraolímpicos Rio 2016. 

 

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO E EXPLORAÇÃO DE DIREITOS COMERCIAIS 

 

Seção I 

Da proteção especial temporária e do regime especial de registro de 

marcas 

 

Art. 3
o
  As marcas registradas de titularidade das entidades organizadoras, 

relacionadas aos símbolos oficiais listados no inciso XIV do caput do art. 2
o
, gozarão de 

proteção especial temporária, equivalente à prevista no art. 125 da Lei n
o
 9.279, de 14 de maio 

de 1996. 

 

§ 1
o
  As entidades organizadoras deverão protocolar no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial - INPI, no prazo de até três meses antes da realização dos Jogos 

Olímpicos, a lista de marcas registradas para fins da garantia de proteção especial de que trata 

o caput. 
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§ 2
o
  O INPI promoverá a anotação, em seus cadastros, da proteção especial 

temporária das marcas de que trata o caput, no prazo de trinta dias, contado da data: 

I - de publicação desta Lei, para as listas já protocoladas; e 

II - de protocolo das novas listas. 

 

Art. 4
o
 A proteção especial temporária conferida por esta Lei às marcas 

registradas de titularidade das entidades organizadoras produzirá efeitos até 31 de dezembro 

de 2016. 

 

§ 1
o
  Durante o período referido no caput, observado o disposto nos arts. 6

o
 e 

7
o
: 

I - o INPI não requererá às entidades organizadoras a comprovação da 

condição de alto renome de suas marcas, de que trata o art. 125 da Lei n
o
 9.279, de 1996; e 

II - as anotações referentes à proteção especial temporária das marcas de 

titularidade das entidades organizadoras de que trata o art. 3
o
 serão excluídas do Sistema de 

Marcas do INPI apenas no caso da renúncia total prevista no inciso II do caput do art. 142 da 

Lei n
o
 9.279, de 1996. 

 

§ 2
o
  Findo o prazo previsto no caput, o INPI excluirá de seus cadastros as 

anotações referentes à proteção especial temporária prevista no art. 3
o
. 

 

Art. 5
o
  O INPI deverá notificar o Núcleo de Informação e Coordenação do 

Ponto BR - NIC.br, ou entidade que venha a sucedê-lo, quanto às marcas registradas, objeto 

da proteção especial temporária prevista no art. 3
o
, para fins de rejeição, de ofício, de pedidos 

de registro de nomes de domínio apresentados por terceiros que empreguem expressões ou 

termos idênticos ou similares às marcas. 

 

Parágrafo único.  A notificação de que trata o caput deverá ser realizada no 

prazo de trinta dias, contado da data da anotação da proteção especial temporária da marca 

registrada. 

 

Art. 6
o
  O INPI adotará regime especial para os procedimentos relativos aos 

pedidos de registro de marca apresentados pelas entidades organizadoras até 31 de dezembro 

de 2016. 

 

§ 1
o
  A publicação dos pedidos a que se refere o caput deverá ocorrer no prazo 

de trinta dias, contado da data de apresentação de cada pedido, ressalvados aqueles cujo prazo 

para publicação for suspenso pela exigência formal preliminar prevista nos arts. 156 e 157 da 

Lei n
o
 9.279, de 1996. 
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§ 2
o
  As oposições aos pedidos a que se refere o caput devem ser apresentadas 

no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação de que trata o § 1
o
. 

 

§ 3
o
  O requerente deverá ser notificado da oposição e poderá apresentar sua 

manifestação no prazo de trinta dias. 

 

§ 4
o
  Findo o prazo para oposição ou manifestação à oposição, o INPI decidirá 

o processo em trinta dias. 

 

§ 5
o
  Proferida a decisão de que trata o § 4

o
, o INPI deverá publicá-la em trinta 

dias. 

 

§ 6
o
  Antes de decidir, o INPI poderá estabelecer, uma única vez, exigências a 

serem cumpridas no prazo de dez dias, durante os quais o prazo a que se refere o § 4
o
 ficará 

suspenso.  

 

§ 7
o
  Durante o período previsto no caput, o INPI deverá, no prazo de trinta 

dias, contado da data de publicação referida no § 1
o
, de ofício ou a pedido das entidades 

organizadoras, indeferir qualquer pedido de registro de marca apresentado por terceiros que 

seja flagrante reprodução ou imitação, no todo ou em parte, dos símbolos oficiais, ou que 

possa causar evidente confusão ou associação não autorizada às entidades organizadoras ou 

aos símbolos oficiais. 

 

Art. 7
o
  Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o § 7

o
 do art. 6

o
, o 

requerente poderá interpor recurso ao Presidente do INPI, no prazo de quinze dias, contado da 

data da publicação da respectiva decisão. 

 

§ 1
o
  As partes interessadas serão notificadas para apresentar suas contrarrazões 

ao recurso no prazo de quinze dias. 

 

§ 2
o
  O Presidente do INPI decidirá sobre o recurso no prazo de vinte dias, 

contado da data do término do prazo referido no § 1
o
. 

 

§ 3
o
  O disposto no § 6

o
 do art. 6

o
 aplica-se à fase recursal de que trata este 

artigo. 

 

Art. 8º  O disposto nos arts. 6
o
 e 7

o
 aplica-se também aos pedidos de registro de 

marca apresentados: 

I - pelas entidades organizadoras, pendentes de exame no INPI; e 

II - por terceiros, até 31 de dezembro de 2016, que sejam flagrante reprodução 
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ou imitação, no todo ou em parte, dos símbolos oficiais, ou que possam causar evidente 

confusão ou associação não autorizada com as entidades organizadoras ou com os símbolos 

oficiais. 

 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica a terceiros que estejam 

de alguma forma relacionados aos Jogos.  

 

Seção II 

Das áreas de interesse 

 

Art. 9
o
  A União colaborará com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

que sediarão os Jogos e com as demais autoridades competentes para assegurar às entidades 

organizadoras e às pessoas por elas indicadas a autorização para, com exclusividade, divulgar 

suas marcas, distribuir, vender, dar publicidade ou realizar propaganda de produtos e serviços 

e realizar outras atividades promocionais ou de comércio de rua, nos locais oficiais e nas áreas 

delimitadas pela autoridade municipal competente.  

 

Parágrafo único.  A delimitação das áreas a que se refere este artigo não 

prejudicará as atividades regulares dos estabelecimentos em funcionamento, desde que atuem 

sem qualquer forma de associação aos Jogos, observado o disposto no art. 170 da 

Constituição. 

 

Seção III 

Do acesso aos locais oficiais, da captação de imagens ou sons e da radiodifusão 

 

Art. 10.  O acesso de agentes públicos no exercício de suas funções e dos 

demais profissionais envolvidos com os Jogos, inclusive os representantes de imprensa, aos 

locais oficiais ou por ocasião dos eventos oficiais ocorrerá por meio de credenciamento a ser 

realizado exclusivamente pelo COI, no que se refere aos Jogos Olímpicos, e pelo IPC, aos 

Paraolímpicos, ou pelo Rio 2016, em ambos os casos. 

 

Parágrafo único.  As credenciais conferem o acesso, total ou parcial, conforme 

o caso, aos locais oficiais, não implicando o direito de captar, por qualquer meio, imagens ou 

sons dos eventos oficiais. 

 

Art. 11.  O COI e o IPC são os titulares exclusivos e beneficiários de todos os 

direitos, títulos e interesses relacionados às imagens e aos sons dos eventos oficiais, originais 

ou não, e às outras formas de expressão produzidas, desenvolvidas, criadas ou geradas a partir 

dos eventos oficiais.  

 

Parágrafo único.  O disposto no caput inclui os direitos de usar, explorar, 
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negociar, autorizar e proibir o uso das imagens e sons e os direitos de capturá-los, gravá-los, 

reproduzi-los, transmiti-los, exibi-los ou disponibilizá-los.  

 

Art. 12.  A autorização para captar imagens ou sons de qualquer evento oficial 

será exclusivamente concedida pelo COI e pelo IPC ou por pessoa por eles indicada, inclusive 

em relação aos representantes de imprensa. 

 

Art. 13.  A transmissão, a retransmissão ou a exibição, para fins comerciais, por 

qualquer meio de comunicação, em todos os formatos disponíveis, inclusive pela internet, de 

imagens ou sons dos eventos oficiais somente poderão ser feitas mediante prévia e expressa 

autorização escrita do COI e do IPC. 

 

§ 1
o
  Sem prejuízo da exclusividade prevista no art. 11, o COI e o IPC ficam 

obrigados a disponibilizar flagrantes de imagens dos eventos oficiais aos veículos de 

comunicação interessados em sua retransmissão, inclusive pela internet, observadas as 

seguintes condições cumulativas: 

I - a retransmissão deverá ser destinada à inclusão em noticiário, sempre com 

finalidade informativa, sendo proibida a associação dos flagrantes de imagens a qualquer 

forma de patrocínio, promoção, publicidade ou atividade de marketing; 

II - a definição de sons e imagens deverá ser a de maior padrão de qualidade 

disponível, garantindo-se, no mínimo, a resolução em High Definition Television - HDTV;  

III - os veículos de comunicação interessados comunicarão a intenção de ter 

acesso ao conteúdo dos flagrantes de imagens dos eventos oficiais, por escrito, até setenta e 

duas horas antes de cada evento, ao COI, ao IPC ou à pessoa por eles indicada; e  

IV - a retransmissão de sinais de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

ocorrerá somente na programação dos canais e nos meios disponíveis exclusivamente no 

território nacional. 

 

§ 2
o
  Os veículos de comunicação solicitantes não poderão:  

I - organizar, aprovar, realizar ou patrocinar qualquer atividade promocional, 

publicitária ou de marketing associada às imagens ou aos sons contidos no conteúdo 

disponibilizado nos termos do §1º; e 

II - explorar comercialmente o conteúdo fornecido nos termos do §1º, inclusive 

em programas de entretenimento, documentários, sítios da internet ou qualquer outra forma de 

veiculação de conteúdo. 

 

§ 3º  O conteúdo disponibilizado, nos termos do §1º, para os radiodifusores de 

sons e imagens solicitantes poderá ser por eles distribuído para suas retransmissoras, as quais 

também ficarão obrigadas ao cumprimento dos termos e condições dispostos neste artigo e no 

art. 14. 

 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3221-A/2015 

§ 4º  Ressalvado o disposto no § 3º, o material televisivo selecionado para 

exibição nos termos do art. 14 deverá ser utilizado apenas pelo veículo de comunicação 

solicitante, limitada sua exibição ao território nacional brasileiro. 

 

Art. 14.  Para os fins do disposto no § 1º do art. 13, o COI, o IPC ou a pessoa 

por eles indicada deverá preparar e disponibilizar aos veículos de comunicação interessados 

os flagrantes dos principais momentos dos eventos oficiais, observados os limites mínimos 

diários de: 

I - seis minutos das cerimônias de abertura e de encerramento dos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos; e 

II - seis minutos de cada sessão de modalidade desportiva.  

 

§ 1
o
  Nas sessões de modalidade desportiva em que atletas brasileiros estejam 

envolvidos em competições com disputa por medalhas, os flagrantes de melhores momentos 

referidos no inciso II do caput deverão observar, no mínimo, três por cento da duração da 

competição ou seis minutos, o que for maior. 

 

§ 2
o
  O conteúdo dos flagrantes das sessões de modalidade desportiva diárias 

referidos no caput deverão ser disponibilizados aos interessados no mínimo três vezes por 

dia, nos períodos da manhã, da tarde e da noite. 

 

§ 3
o
  O veículo de comunicação interessado observará o limite máximo diário 

de exibição de quinze minutos do total fornecido. 

 

§ 4
o
  As imagens das cerimônias de premiação e de entrega de medalhas que 

contem com a participação de atletas brasileiros deverão ser disponibilizadas pelas entidades 

organizadoras e não serão computados nos limites referidos no inciso II do caput, observado 

o disposto no § 3
o
. 

 

Seção IV 

Das sanções civis 

 

Art. 15.  Observadas as disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, é obrigado a indenizar os danos, os lucros cessantes e qualquer proveito 

obtido, aquele que praticar, sem autorização das entidades organizadoras ou de pessoa por 

elas indicada, as seguintes condutas: 

I - promoção, nos locais oficiais e nas áreas delimitadas de que trata o art. 9º, 

de: 

a) atividades de publicidade, inclusive oferta de provas de comida ou bebida, 

distribuição de produtos de marca, panfletos, outros materiais promocionais ou atividades 

similares de cunho publicitário; 
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b) publicidade ostensiva em veículos automotores, estacionados ou em 

circulação; e 

c) publicidade aérea ou náutica, inclusive por meio do uso de balões, de 

aeronaves ou de embarcações; 

II - exibição pública das competições por qualquer meio de comunicação em 

local público ou privado de acesso público, associada à promoção comercial de produto, 

marca ou serviço ou em que seja cobrado ingresso; 

III - venda, oferecimento, transporte, ocultação, exposição à venda, 

negociação, desvio ou transferência de ingressos, convites ou qualquer outro tipo de 

autorização ou credencial para os eventos oficiais de forma onerosa, com a intenção de obter 

vantagens para si ou para outrem; e 

IV - uso de ingressos, convites ou qualquer outro tipo de autorização ou 

credencial para os eventos oficiais para fins de publicidade, venda ou promoção, como 

benefício, brinde, prêmio de concursos, competições ou promoções, como parte de pacote de 

viagem ou hospedagem, ou a sua disponibilização ou o seu anúncio para esses propósitos. 

 

§ 1
o
  O valor da indenização prevista neste artigo será calculado de maneira a 

englobar quaisquer danos sofridos pela parte prejudicada, incluídos os lucros cessantes e as 

vantagens ilegalmente obtidas pelo autor da infração. 

 

§ 2
o
  Responderão solidariamente pela reparação dos danos referidos no caput 

todos aqueles que realizarem, organizarem, autorizarem, aprovarem ou patrocinarem as 

condutas previstas neste artigo. 

 

Art. 16.  Caso não seja possível estabelecer o valor dos danos, dos lucros 

cessantes ou das vantagens ilegalmente obtidas, a indenização decorrente dos atos ilícitos 

previstos no art. 15 corresponderá ao valor que o autor da infração teria pago ao titular do 

direito violado para que lhe fosse permitido explorá-lo de modo regular, tomando-se por base 

os parâmetros contratuais geralmente usados pelo titular do direito violado. 

 

Seção V 

Das disposições penais 

 

Utilização indevida de símbolos oficiais 

 

Art. 17.  Reproduzir, imitar, falsificar ou modificar indevidamente quaisquer 

símbolos oficiais de titularidade das entidades organizadoras:  

Pena - detenção de três meses a um ano ou multa.  

 

Art. 18.  Importar, exportar, vender, distribuir, oferecer ou expor à venda, 

ocultar ou manter em estoque, sem autorização das entidades organizadoras ou de pessoa por 
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elas indicada, símbolos oficiais ou produtos resultantes da reprodução, imitação, falsificação 

ou modificação não autorizadas de símbolos oficiais para fins comerciais ou de publicidade:  

Pena - detenção de um a três meses ou multa. 

 

Marketing de emboscada por associação  

 

Art. 19.  Divulgar marcas, produtos ou serviços, com o fim de alcançar 

vantagem econômica ou publicitária, por meio de associação direta ou indireta com os Jogos, 

sem autorização das entidades organizadoras ou de pessoa por elas indicada, induzindo 

terceiros a acreditar que tais marcas, produtos ou serviços são aprovados, autorizados ou 

endossados pelas entidades organizadoras: 

Pena - detenção de três meses a um ano ou multa. 

 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre quem, sem autorização das entidades 

organizadoras ou de pessoa por elas indicada, vincular o uso de ingressos, convites ou 

qualquer espécie de autorização de acesso aos eventos oficiais a ações de publicidade ou 

atividades comerciais com o intuito de obter vantagem econômica ou publicitária. 

 

Marketing de emboscada por intrusão 

 

Art. 20.  Expor marcas, negócios, estabelecimentos, produtos, serviços ou 

praticar atividade promocional, sem autorização das entidades organizadoras ou de pessoa por 

elas indicada, atraindo de qualquer forma a atenção pública nos locais oficiais com o fim de 

obter vantagem econômica ou publicitária: 

Pena - detenção de três meses a um ano ou multa. 

 

Art. 21.  Nos crimes previstos neste Capítulo, somente se procede mediante 

representação das entidades organizadoras. 

 

Art. 22.  Na fixação da pena de multa prevista neste Capítulo, o limite a que se 

refere o § 1
o
 do art. 49 do Decreto-Lei n

o
 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

pode ser acrescido ou reduzido em até dez vezes, de acordo com as condições financeiras do 

autor da infração e da vantagem indevidamente auferida.  

 

Art. 23.  Os tipos penais previstos neste Capítulo terão vigência até o dia 31 de 

dezembro de 2016. 

CAPÍTULO III 

DA VENDA DE INGRESSOS 

 

Art. 24.  O preço dos ingressos para cada sessão de modalidade desportiva e os 
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meios de pagamento admitidos serão determinados pelas entidades organizadoras.  

 

§ 1
o
  Poderá ser oferecida mais de uma categoria de preço de ingresso. 

 

§ 2
o
  Os descontos, as gratuidades e outras preferências aplicáveis aos 

ingressos de cada sessão de modalidade desportiva são regidos exclusivamente pelo disposto 

nesta Lei, observado o disposto no § 6
o
. 

 

§ 3
o
  Os ingressos para as categorias de menor preço serão vendidos com 

desconto de cinquenta por cento para os estudantes residentes no País. 

 

§ 4
o
  A comprovação da condição de estudante, para efeito da compra dos 

ingressos de que trata o § 3
o
, é obrigatória e ocorrerá mediante a apresentação da carteira de 

identificação estudantil, nos termos do regulamento, expedida exclusivamente pela 

Associação Nacional de Pós-Graduandos - ANPG, pela União Nacional dos Estudantes - 

UNE, pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES, pelas uniões estaduais e 

municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais dos Estudantes - DCE e pelos Centros e 

Diretórios Acadêmicos das instituições de ensino superior, com prazo de validade renovável a 

cada ano. 

 

§ 5
o
  Os ingressos para todas as categorias de preço serão vendidos com 

desconto de cinquenta por cento para as pessoas residentes no País com idade igual ou 

superior a sessenta anos. 

 

§ 6
o
  As entidades organizadoras poderão conceder outros descontos, ainda que 

apenas para determinadas categorias de ingressos. 

 

§ 7
o
  As entidades organizadoras deverão disponibilizar assentos em locais de 

boa visibilidade e com instalações adequadas e específicas, cumprindo a proporção de no 

mínimo um por cento de assentos para pessoas com deficiência e de um por cento para 

assentos de pessoas com mobilidade reduzida.  

 

§ 8
o
  A garantia de assentos para pessoas com deficiência e para pessoas com 

mobilidade reduzida de que trata o § 7
o
 inclui, também, os assentos para seus acompanhantes. 

 

Art. 25.  Os ingressos serão oferecidos, por meio de sorteios, a pessoas 

naturais, maiores de dezoito anos, com número válido no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e 

residentes no País, mediante cadastro e solicitação em sítio oficial na rede mundial de 

computadores das entidades organizadoras. 

 

Parágrafo único.  Os ingressos remanescentes dos sorteios serão 
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disponibilizados para venda no sítio eletrônico oficial e nas bilheterias das entidades 

organizadoras. 

 

Art. 26.  Os critérios para reimpressão, transferência, revenda, cancelamento, 

devolução e reembolso de ingressos, assim como para alocação, realocação, marcação, 

remarcação e cancelamento de assentos nos locais oficiais serão definidos pelas entidades 

organizadoras, que poderão dispor sobre a possibilidade de:  

I - modificar datas, horários ou locais dos eventos oficiais; 

II - limitar o número de ingressos que pode ser adquirido por cada espectador; 

e 

III - vender ingresso de forma avulsa ou em conjunto com pacotes turísticos ou 

de hospitalidade. 

 

Parágrafo único.  Na compra de ingressos, o consumidor poderá exercer o 

direito de arrependimento previsto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

desde que tal direito não seja exercido com menos de quarenta e oito horas do respectivo 

evento oficial.  

 

Art. 27.  As entidades organizadoras não serão responsáveis: 

I - por mau funcionamento de computadores, sistemas, programas ou internet 

dos adquirentes de ingressos; 

II - por erros ou equívocos dos adquirentes no processo de compra de 

ingressos; ou  

III - por fatos resultantes de eventos da natureza existentes nos dias das 

competições, respeitado o direito de ressarcimento. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES DE ACESSO E PERMANÊNCIA NOS LOCAIS OFICIAIS 

 

Art. 28.  São condições para acesso e permanência nos locais oficiais, entre 

outras: 

I - estar na posse de ingresso ou documento de credenciamento na forma do art. 

10; 

II - não portar objeto que possibilite a prática de ato de violência; 

III - consentir a revista pessoal de prevenção e segurança; 

IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com 

mensagens ofensivas, de caráter racista, xenófobo ou que estimulem outras formas de 

discriminação; 

V - não entoar xingamentos ou cânticos discriminatórios, racistas ou 

xenófobos; 
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VI - não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto 

esportivo; 

VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos 

pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos, inclusive instrumentos dotados de raios laser 

ou semelhantes ou que os possam emitir, exceto equipe autorizada pelas entidades 

organizadoras ou pessoa por ela indicada, para fins artísticos; 

VIII - não incitar e não praticar ato de violência, qualquer que seja a sua 

natureza; 

IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos 

competidores, representantes de imprensa, autoridades ou equipes técnicas; e 

X - não utilizar bandeiras para outros fins que não o da manifestação festiva e 

amigável.   

 

§ 1
o
  É ressalvado o direito constitucional ao livre exercício de manifestação e 

à plena liberdade de expressão em defesa da dignidade da pessoa humana. 

 

§ 2
o
  O não cumprimento de condição estabelecida neste artigo implicará a 

impossibilidade de ingresso da pessoa no local oficial ou o seu afastamento imediato do 

recinto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou penais. 

 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA UNIÃO 

 

Art. 29.  A União responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem às entidades organizadoras. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 30.  As controvérsias entre a União e as entidades organizadoras ocorridas 

na República Federativa do Brasil, e cujo objeto verse sobre os eventos oficiais, poderão ser 

resolvidas pela Advocacia-Geral da União, em sede administrativa, mediante conciliação, se 

conveniente à União e às demais pessoas referidas neste artigo. 

 

Parágrafo único.  A validade do termo de conciliação que envolver o 

pagamento de indenização será condicionada: 

I - à sua homologação pelo Advogado-Geral da União; e 

II - à sua divulgação, previamente à homologação, mediante publicação no 

Diário Oficial da União e a manutenção de seu inteiro teor, pelo prazo mínimo de cinco dias 

úteis, no sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União. 
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Art. 31.  A União colaborará com o Distrito Federal, com os Estados e com os 

Municípios que sediarão os eventos oficiais, e com as demais autoridades competentes, para 

assegurar que, nos períodos de 5 a 21 de agosto de 2016 e de 7 a 18 de setembro de 2016, os 

locais oficiais estejam disponíveis, inclusive quanto ao uso de seus assentos, para uso 

exclusivo das entidades organizadoras. 

 

Art. 32.  Os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta da 

União deverão colaborar com as entidades organizadoras para garantir a realização dos 

eventos oficiais. 

 

Parágrafo único.  Sempre que o interesse público exigir, e visando a uma 

atuação eficiente, os órgãos e as entidades da administração pública direta e indireta da União 

poderão autorizar que seus servidores civis e militares exerçam suas funções nos locais 

oficiais, sem implicar subordinação às entidades organizadoras. 

 

Art. 33.  Fica autorizada a prestação de serviço voluntário não remunerado por 

pessoa natural para auxiliar as entidades organizadoras no planejamento, nos preparativos e na 

realização dos eventos oficiais. 

 

§ 1
o
  O serviço voluntário referido no caput: 

I - não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 

previdenciária ou afim para o tomador do serviço; e  

II - será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade 

tomadora do serviço e o voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu 

exercício. 

 

§ 2
o
  A concessão de meios para a prestação do serviço voluntário, a exemplo 

de transporte, alimentação e uniformes, não descaracteriza sua gratuidade. 

 

§ 3
o
  O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas 

que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que 

expressamente autorizadas pela entidade tomadora. 

 

§ 4
o
  O acesso e permanência dos voluntários nos locais oficiais deverá ser 

autorizado mediante credenciamento, nos termos do art. 10. 

 

Art. 34.  O serviço voluntário que vier a ser prestado por pessoa natural a 

entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos, para os 

fins do disposto nesta Lei, observará o disposto na Lei n
o
 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 
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Art. 35.  Os produtos apreendidos por violação ao disposto nesta Lei serão, 

observado o devido processo legal e ouvidas as entidades organizadoras, destruídos ou doados 

a entidades e organizações de assistência social, após a descaracterização dos produtos pela 

remoção dos símbolos oficiais, quando possível. 

 

Art. 36.  Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 9.279, de 1996, 

da Lei n
o
 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

Art. 37.  Aplicam-se aos Jogos, no que couberem, as disposições da Lei nº 

10.671, de 15 de maio de 2003. 

 

§ 1
o
  Excetua-se da aplicação supletiva constante do caput o disposto nos 

Capítulos III, VIII, IX e X, e o disposto nos arts. 13-A a 21, no § 2
o
 do art. 23 e nos arts. 24, 

25, 27 e 37 da Lei nº 10.671, de 2003. 

 

§ 2
o
  Para fins da realização das competições, a aplicação do disposto nos art. 

2
o
-A, art. 39-A e art. 39-B da Lei n

o
 10.671, de 2003, fica restrita às pessoas jurídicas de 

direito privado ou existentes de fato, constituídas ou sediadas no Brasil. 

 

Art. 38.  A Lei n
o
 12.035, de 1

o
 de outubro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art.2
o
 

........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

 

§ 2º  A permanência no território nacional na condição estabelecida neste artigo 

será restrita ao período compreendido entre 5 de maio de 2016 e 5 de novembro de 

2016, podendo ser prorrogado por até dez dias, mediante requerimento formal, 

acompanhado de manifestação emitida pelo Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016, 

dirigido à autoridade competente e por ela aceito.” (NR) 

 

“Art. 13.  

..................................................................................................................... 

....................................................................................................................................

. 

 

§ 2
o
  Durante o período a que se refere o caput e para a finalidade de organização 

e realização dos Jogos Rio 2016, o uso de radiofrequências pelas entidades e pessoas 

físicas enumeradas no § 1º será isento do pagamento de preços públicos e taxas 

ordinariamente devidos. 
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§ 3
o
  A disponibilização do espectro de frequência prevista no caput e a isenção 

de pagamento referida no § 2
o
 poderão ser estendidas para os eventos-teste, desde que 

solicitado à autoridade competente com prazo mínimo de noventa dias de antecedência. 

 

§ 4
o
  A disponibilização de radiofrequência prevista no caput e no § 3

o
 não 

incluirá as faixas de uso militar e aeronáutico.” (NR)  

 

Art. 39.  Durante a realização dos eventos oficiais, os aeroportos poderão 

operar em tempo integral, sem restrição de horário, observadas as normas da Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República, do Comando da Aeronáutica e da Agência 

Nacional de Aviação Civil - Anac. 

 

Art. 40.  Fica revogado o art. 6
o
 da Lei n

o
 12.035, de 1

o
 de outubro de 2009. 

 

Art. 41.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 06 de outubro de 2015. 

 

PL-JOGOS OLÍMPICOS E ALT LEI 12.035(L6) 

 

 

EM Nº 19/ME/MJ/MDIC/MCidades/AGU/MP/MC
 

 

Brasília,  2  de outubro de 2015. 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

  Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto 

de Lei que dispõe sobre as medidas relativas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, 

que serão realizados na República Federativa do Brasil. 

 

2.  A realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016 (“Jogos”) 

demanda a implementação de uma série de medidas para a efetivação dos compromissos 

assumidos pelo Governo Federal perante o Comitê Olímpico Internacional - COI e do Comitê 

Paralímpico Internacional – IPC, quando da escolha do País como sede das competições. 

 

3.  Assim sendo, e considerando que muitas das questões relacionadas aos Jogos 

ainda não foram tratadas adequadamente na legislação, o anteprojeto de lei anexo tem o 

objetivo de trazer eficácia plena, na esfera federal, às garantias prestadas pelo Governo da 

República Federativa do Brasil. 
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4.  Destaque-se que muitos dos dispositivos do anteprojeto buscam inspiração nos 

termos da Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, que disciplinou a realização da Copa do 

Mundo da FIFA no País. Trata-se do único evento de magnitude semelhante realizado no País 

no passado recente. 

 

5.  O Capítulo I (Disposições Preliminares) trata das definições acerca de 

entidades, pessoas, locais, objetos e eventos abrangidos pelo presente projeto.  

 

6.  O Capítulo II (Da Proteção e Exploração de Direitos Comerciais) é dividido em 

cinco seções, conforme a seguir explicitado. 

 

6.1  Na Seção I, é concedida proteção especial temporária às marcas registradas de 

titularidade das entidades organizadoras, relativas aos Símbolos Oficiais dos Jogos, nos 

termos do artigo 125 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. Além disso, é estabelecido 

regime especial para os procedimentos relativos aos pedidos de registro de marca 

apresentados pelas entidades organizadoras até 31 de dezembro de 2016. 

 

6.2  A Seção II trata das áreas de interesse, prevendo que a União deverá colaborar 

com os entes federativos competentes para assegurar às entidades organizadoras e às pessoas 

por ela indicadas a autorização para, com exclusividade, divulgarem suas marcas e realizarem 

outras atividades promocionais nos locais oficiais e nas áreas delimitadas pelas autoridades 

competentes.  

 

6.3.                  A Seção III trata do acesso aos locais oficiais, da captação de imagens ou sons 

e da radiodifusão. Estabelece-se a necessidade de credenciamento de agentes públicos e 

demais profissionais envolvidos para acesso aos locais oficiais ou por ocasião dos Eventos 

Oficiais. Além disso, o COI e o IPC são reconhecidos como titulares exclusivos e 

beneficiários de todos os direitos relacionados às imagens e às outras formas de expressão dos 

eventos oficiais, incluindo os direitos de usar, explorar, negociar, autorizar e proibir o uso das 

imagens e sons e os direitos de capturá-los, gravá-los, reproduzi-los, transmiti-los, exibi-los 

ou disponibilizá-los. O anteprojeto reconhece a necessidade de disponibilizar aos demais 

veículos de comunicação, não detentores de direitos, meios razoáveis para a cobertura 

jornalística dos Jogos, mas busca impedir a obtenção de vantagem comercial indevida por 

aqueles que não pagaram pelos direitos de transmissão.  

6.4   Na Seção IV, são estabelecidas as Sanções Civis, listando-se as ações mais 

comuns no âmbito de grandes eventos esportivos e assegurando-se às entidades organizadoras 

o direito de pleitear indenização pelos danos sofridos. 

6.5                  Na Seção V, estão previstas as sanções de natureza penal: (a) utilização 

indevida de símbolos oficiais; (b) marketing de emboscada por associação e (c) marketing de 

emboscada por intrusão; todos com vigência até o dia 31 de dezembro de 2016. 

7.  O Capítulo III trata da venda de ingressos, dispondo, entre outros aspectos, 

sobre a fixação dos preços pelas entidades organizadoras; descontos para estudantes e idosos; 

disponibilização de assentos para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; e direito 

de arrependimento do consumidor. 

 

8.  No Capítulo IV, são estabelecidas as condições de acesso e permanência nos 

locais oficiais, a fim de garantir a segurança do públicos e dos atletas e impedir manifestações 

de caráter racista, xenófobo ou que estimulem outras formas de discriminação. 
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9.  O Capítulo V trata da responsabilidade civil da União, inspirando-se na regra 

geral estabelecida no artigo 37, § 6º, da Constituição da República. Assim, a União 

responderá objetivamente pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem às 

entidades organizadoras. 

 

10.  Por fim, o Capítulo VI veicula disposições gerais. Prevê-se, dentre outras 

medidas: (a) a possibilidade de a Advocacia-Geral da União resolver, mediante conciliação, 

controvérsias entre a União e as entidades organizadoras; (b) a prestação de serviço voluntário 

não remunerado para auxiliar no planejamento, nos preparativos e na realização dos eventos 

oficiais; (c) a aplicação subsidiária da lei que regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial (Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) e de diversos dispositivos do 

Estatuto do Torcedor (Lei n.º 10.671, de 15 de maio de 2003); (d) alterações nas Lei n.º 

12.035, de 1º de outubro de 2009, e na Lei 12.780, de 9 de janeiro de 2013; e (e) a 

possibilidade de aeroportos operarem em tempo integral. 

 

11.  O Projeto de Lei, dessa forma, atende aos compromissos assumidos pelo Brasil 

com as entidades organizadoras está, pois, apto a ser enviado ao Congresso Nacional. 

 

12.             São essas, portanto, Senhora Presidenta, as razões que justificam o presente 

Projeto de Lei que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, com a 

solicitação de que esta proposta seja encaminhada ao Congresso Nacional, a fim de que se 

converta em Lei. 

Respeitosamente, 

 

 

 

Assinado por: George Hilton, José Eduardo Cardozo, Armando Monteiro, Gilberto Kassab, 

Luis Inacio Lucena Adams, Nelson Barbosa e Ricardo Berzoini 
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MENSAGEM N.º 378, DE 2015 

 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3221-A/2015 

 

MENSAGEM N.º 540, DE 2015 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
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neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
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II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital 

estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.035, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009 
 

Institui o Ato Olímpico, no âmbito da administração pública federal, com a finalidade de 

assegurar garantias à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016 e de estabelecer regras especiais para a sua realização, condicionada a 

aplicação desta Lei à confirmação da escolha da referida cidade pelo Comitê Olímpico 

Internacional. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Ato Olímpico, no âmbito da administração pública federal, com a 

finalidade de assegurar garantias à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, denominados Jogos Rio 2016, e estabelecer regras 

especiais para a sua realização, condicionada a aplicação desta Lei à confirmação da escolha 

da referida cidade pelo Comitê Olímpico Internacional.  

 

Art. 2º Ficam dispensadas a concessão e a aposição de visto aos estrangeiros vinculados à 

realização dos Jogos Rio 2016, considerando- se o passaporte válido, em conjunto com o 

cartão de identidade e credenciamento olímpicos, documentação suficiente para ingresso no 

território nacional.  

§ 1º Aos portadores do cartão de identidade e credenciamento olímpicos será vedado o 

exercício de qualquer outra função, remunerada ou não, além da ali estabelecida.  

§ 2º A permanência no território nacional na condição estabelecida neste artigo será restrita ao 

período compreendido entre 5 de julho e 28 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por 

até 10 (dez) dias, desde que formalmente requerido à autoridade competente e por ela aceita, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3221-A/2015 

devendo acompanhar o respectivo requerimento manifestação emitida pelo Comitê 

Organizador dos Jogos Rio 2016.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS MARCAS 

 

CAPÍTULO I 

DA REGISTRABILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Marca de Alto Renome 

 

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será assegurada proteção 

especial, em todos os ramos de atividade.  

 

Seção IV 

Marca Notoriamente Conhecida 

 

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos termos do art. 6º bis 

(I), da Convenção da União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial, goza de 

proteção especial, independentemente de estar previamente depositada ou registrada no 

Brasil.  

§ 1º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de serviço.  

§ 2º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que reproduza ou imite, no 

todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS MARCAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PERDA DOS DIREITOS 

 

Art. 142. O registro da marca extingue-se:  

I - pela expiração do prazo de vigência;  

II - pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos ou serviços 

assinalados pela marca;  

III - pela caducidade; ou  
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IV - pela inobservância do disposto no art. 217.  

 

Art. 143. Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse se, 

decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data do requerimento:  

I - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou  

II - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos consecutivos, ou se, no 

mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modificação que implique alteração de seu caráter 

distintivo original, tal como constante do certificado de registro.  

§ 1º Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por razões legítimas.  

§ 2º O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o 

ônus de provar o uso da marca ou justificar seu desuso por razões legítimas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO DEPÓSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se 

devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de depósito a da sua 

apresentação.  

 

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, mas que contiver 

dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcário e classe, poderá ser entregue, 

mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas pelo 

depositante, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado inexistente.  

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como efetuado na data 

da apresentação do pedido.  

 

CAPÍTULO IX 

DO EXAME 

 

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de oposição no prazo de 

60 (sessenta) dias.  

§ 1º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no prazo de 60 

(sessenta) dias.  

§ 2º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de nulidade se, 

fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não se comprovar, no prazo de 60 

(sessenta) dias após a interposição, o depósito do pedido de registro da marca na forma desta 

Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 
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LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a 

salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Pena de Multa 
 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na 

sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 

(trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um trigésimo do 

maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse 

salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de correção 

monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pagamento da multa 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada em julgado a 

sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz pode permitir 

que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento ou salário do 

condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento do condenado e 

de sua família. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura 

ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de 

produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou 

a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste artigo, 

os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 

devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de 

maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar 

em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, 

prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de 

fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, 

recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.  

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de 

natureza trabalhista previdenciária ou afim.  

 

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a 

entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o 

objeto e as condições de seu exercício.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de computador, sua 

comercialização no País, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de instruções em 

linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza, de emprego 

necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação, dispositivos, instrumentos 

ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar 

de modo e para fins determinados.  

 

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO 

 

Art. 2º. O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de computador é o 

conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais e conexos vigentes no País, 

observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos direitos morais, 

ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindicar a paternidade do programa de 

computador e o direito do autor de opor-se a alterações não-autorizadas, quando estas 

impliquem deformação, mutilação ou outra modificação do programa de computador, que 

prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.  

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de computador pelo prazo de 

cinqüenta anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao da sua publicação ou, 

na ausência desta, da sua criação.  

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.  

§ 4º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros domiciliados no 

exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos brasileiros e estrangeiros 

domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.  
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§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela legislação de direitos autorais 

e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de autorizar ou proibir o aluguel 

comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma de 

transferência da cópia do programa.  

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o programa em si não 

seja objeto essencial do aluguel. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os direitos de 

autor e os que lhes são conexos.  

 

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada nos acordos, 

convenções e tratados em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país 

que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção aos 

direitos autorais ou equivalentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor.  

 

Art. 1º-A A prevenção da violência nos esportes é de responsabilidade do poder público, das 

confederações, federações, ligas, clubes, associações ou entidades esportivas, entidades 

recreativas e associações de torcedores, inclusive de seus respectivos dirigentes, bem como 

daqueles que, de qualquer forma, promovem, organizam, coordenam ou participam dos 

eventos esportivos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 2º  Torcedor é toda pessoa que aprecie, apóie ou se associe a qualquer entidade de prática 

desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade esportiva.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou o 

acompanhamento de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 2º-A Considera-se torcida organizada, para os efeitos desta Lei, a pessoa jurídica de 

direito privado ou existente de fato, que se organize para o fim de torcer e apoiar entidade de 

prática esportiva de qualquer natureza ou modalidade.  

Parágrafo único. A torcida organizada deverá manter cadastro atualizado de seus associados 

ou membros, o qual deverá conter, pelo menos, as seguintes informações:  

I - nome completo;  

II - fotografia;  

III - filiação;  

IV - número do registro civil;  

V - número do CPF;  

VI - data de nascimento;  

VII - estado civil;  

VIII - profissão;  

IX - endereço completo; e  

X - escolaridade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 3º  Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, a entidade responsável pela organização da competição, bem como a 

entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo.  

 

Art. 4º  (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR PARTÍCIPE DO EVENTO ESPORTIVO 

 

Art. 13.  O torcedor tem direito a segurança nos locais onde são realizados os eventos 

esportivos antes, durante e após a realização das partidas.  

Parágrafo único. Será assegurado acessibilidade ao torcedor portador de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

 

Art. 13-A. São condições de acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo, sem 

prejuízo de outras condições previstas em lei: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

I - estar na posse de ingresso válido; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

II - não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de gerar ou possibilitar 

a prática de atos de violência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

III - consentir com a revista pessoal de prevenção e segurança; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens 

ofensivas, inclusive de caráter racista ou xenófobo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

V - não entoar cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

VI - não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto esportivo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos pirotécnicos ou 

produtores de efeitos análogos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

VIII - não incitar e não praticar atos de violência no estádio, qualquer que seja a sua natureza; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos competidores; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros fins que 

não o da manifestação festiva e amigável. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.663, de 5/6/2012) 

Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo implicará a 

impossibilidade de ingresso do torcedor ao recinto esportivo, ou, se for o caso, o seu 

afastamento imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou 

penais eventualmente cabíveis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 14.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 12 a 14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, a responsabilidade pela segurança do torcedor em evento esportivo é da entidade de 

prática desportiva detentora do mando de jogo e de seus dirigentes, que deverão:  

I - solicitar ao Poder Público competente a presença de agentes públicos de segurança, 

devidamente identificados, responsáveis pela segurança dos torcedores dentro e fora dos 

estádios e demais locais de realização de eventos esportivos;  

II - informar imediatamente após a decisão acerca da realização da partida, dentre outros, aos 

órgãos públicos de segurança, transporte e higiene, os dados necessários à segurança da 

partida, especialmente:  

a) o local;   

b) o horário de abertura do estádio;   

c) a capacidade de público do estádio; e   

d) a expectativa de público;   

III - colocar à disposição do torcedor orientadores e serviço de atendimento para que aquele 

encaminhe suas reclamações no momento da partida, em local:  

a) amplamente divulgado e de fácil acesso; e   

b) situado no estádio.   

§ 1º  É dever da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo solucionar 

imediatamente, sempre que possível, as reclamações dirigidas ao serviço de atendimento 

referido no inciso III, bem como reportá-las ao Ouvidor da Competição e, nos casos 

relacionados à violação de direitos e interesses de consumidores, aos órgãos de defesa e 

proteção do consumidor.  

§ 2º  ( Parágrafo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010)  

  

Art. 15.  O detentor do mando de jogo será uma das entidades de prática desportiva 

envolvidas na partida, de acordo com os critérios definidos no regulamento da competição.  

 

Art. 16.  É dever da entidade responsável pela organização da competição:  

I - confirmar, com até quarenta e oito horas de antecedência, o horário e o local da realização 

das partidas em que a definição das equipes dependa de resultado anterior;  

II - contratar seguro de acidentes pessoais, tendo como beneficiário o torcedor portador de 

ingresso, válido a partir do momento em que ingressar no estádio;  

III - disponibilizar um médico e dois enfermeiros-padrão para cada dez mil torcedores 

presentes à partida;  

IV - disponibilizar uma ambulância para cada dez mil torcedores presentes à partida; e  

V - comunicar previamente à autoridade de saúde a realização do evento.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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Art. 17.  É direito do torcedor a implementação de planos de ação referentes a segurança, 

transporte e contingências que possam ocorrer durante a realização de eventos esportivos.  

§ 1º Os planos de ação de que trata o caput serão elaborados pela entidade responsável pela 

organização da competição, com a participação das entidades de prática desportiva que a 

disputarão e dos órgãos responsáveis pela segurança pública, transporte e demais 

contingências que possam ocorrer, das localidades em que se realizarão as partidas da 

competição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

§ 2º  Planos de ação especiais poderão ser apresentados em relação a eventos esportivos com 

excepcional expectativa de público.  

§ 3º  Os planos de ação serão divulgados no sítio dedicado à competição de que trata o 

parágrafo único do art. 5º no mesmo prazo de publicação do regulamento definitivo da 

competição.  

 

Art. 18. Os estádios com capacidade superior a 10.000 (dez mil) pessoas deverão manter 

central técnica de informações, com infraestrutura suficiente para viabilizar o monitoramento 

por imagem do público presente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

 

Art. 19.  As entidades responsáveis pela organização da competição, bem como seus 

dirigentes respondem solidariamente com as entidades de que trata o art. 15 e seus dirigentes, 

independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos causados a torcedor que decorram 

de falhas de segurança nos estádios ou da inobservância do disposto neste capítulo.  

 

CAPÍTULO V 

DOS INGRESSOS 

 

Art. 20.  É direito do torcedor partícipe que os ingressos para as partidas integrantes de 

competições profissionais sejam colocados à venda até setenta e duas horas antes do início da 

partida correspondente.  

§ 1º  O prazo referido no caput será de quarenta e oito horas nas partidas em que:  

I - as equipes sejam definidas a partir de jogos eliminatórios; e  

II - a realização não seja possível prever com antecedência de quatro dias.  

§ 2º  A venda deverá ser realizada por sistema que assegure a sua agilidade e amplo acesso à 

informação.  

§ 3º  É assegurado ao torcedor partícipe o fornecimento de comprovante de pagamento, logo 

após a aquisição dos ingressos.  

§ 4º  Não será exigida, em qualquer hipótese, a devolução do comprovante de que trata o § 3º.  

§ 5º  Nas partidas que compõem as competições de âmbito nacional ou regional de primeira e 

segunda divisão, a venda de ingressos será realizada em, pelo menos, cinco postos de venda 

localizados em distritos diferentes da cidade.  

 

Art. 21.  A entidade detentora do mando de jogo implementará, na organização da emissão e 

venda de ingressos, sistema de segurança contra falsificações, fraudes e outras práticas que 

contribuam para a evasão da receita decorrente do evento esportivo.  

 

Art. 22.  São direitos do torcedor partícipe:  

I - que todos os ingressos emitidos sejam numerados; e  

II - ocupar o local correspondente ao número constante do ingresso.  

§ 1º  O disposto no inciso II não se aplica aos locais já existentes para assistência em pé, nas 

competições que o permitirem, limitando-se, nesses locais, o número de pessoas, de acordo 

com critérios de saúde, segurança e bem-estar.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html


35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3221-A/2015 

§ 2º A emissão de ingressos e o acesso ao estádio nas primeira e segunda divisões da principal 

competição nacional e nas partidas finais das competições eliminatórias de âmbito nacional 

deverão ser realizados por meio de sistema eletrônico que viabilize a fiscalização e o controle 

da quantidade de público e do movimento financeiro da partida. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos eventos esportivos realizados em estádios com 

capacidade inferior a 10.000 (dez mil) pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.299 de 27/7/2010) 

 

Art. 23.  A entidade responsável pela organização da competição apresentará ao Ministério 

Público dos Estados e do Distrito Federal, previamente à sua realização, os laudos técnicos 

expedidos pelos órgãos e autoridades competentes pela vistoria das condições de segurança 

dos estádios a serem utilizados na competição.  

§ 1º  Os laudos atestarão a real capacidade de público dos estádios, bem como suas condições 

de segurança. 

§ 2º  Perderá o mando de jogo por, no mínimo, seis meses, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis, a entidade de prática desportiva detentora do mando do jogo em que:  

I - tenha sido colocado à venda número de ingressos maior do que a capacidade de público do 

estádio; ou  

II - tenham entrado pessoas em número maior do que a capacidade de público do estádio.  

III - tenham sido disponibilizados portões de acesso ao estádio em número inferior ao 

recomendado pela autoridade pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010) 

 

Art. 24.  É direito do torcedor partícipe que conste no ingresso o preço pago por ele.  

§ 1º  Os valores estampados nos ingressos destinados a um mesmo setor do estádio não 

poderão ser diferentes entre si, nem daqueles divulgados antes da partida pela entidade 

detentora do mando de jogo.  

§ 2º  O disposto no § 1º não se aplica aos casos de venda antecipada de carnê para um 

conjunto de, no mínimo, três partidas de uma mesma equipe, bem como na venda de ingresso 

com redução de preço decorrente de previsão legal.  

 

Art. 25. O controle e a fiscalização do acesso do público ao estádio com capacidade para mais 

de 10.000 (dez mil) pessoas deverão contar com meio de monitoramento por imagem das 

catracas, sem prejuízo do disposto no art. 18 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.299 de 27/7/2010)  

 

CAPÍTULO VI 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 26.  Em relação ao transporte de torcedores para eventos esportivos, fica assegurado ao 

torcedor partícipe:  

I - o acesso a transporte seguro e organizado;  

II - a ampla divulgação das providências tomadas em relação ao acesso ao local da partida, 

seja em transporte público ou privado; e  

III - a organização das imediações do estádio em que será disputada a partida, bem como suas 

entradas e saídas, de modo a viabilizar, sempre que possível, o acesso seguro e rápido ao 

evento, na entrada, e aos meios de transporte, na saída.  
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Art. 27.  A entidade responsável pela organização da competição e a entidade de prática 

desportiva detentora do mando de jogo solicitarão formalmente, direto ou mediante convênio, 

ao Poder Público competente:  

I - serviços de estacionamento para uso por torcedores partícipes durante a realização de 

eventos esportivos, assegurando a estes acesso a serviço organizado de transporte para o 

estádio, ainda que oneroso; e  

II - meio de transporte, ainda que oneroso, para condução de idosos, crianças e pessoas 

portadoras de deficiência física aos estádios, partindo de locais de fácil acesso, previamente 

determinados.  

Parágrafo único. O cumprimento do disposto neste artigo fica dispensado na hipótese de 

evento esportivo realizado em estádio com capacidade inferior a 10.000 (dez mil) pessoas. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

 

CAPÍTULO VII 

DA ALIMENTAÇÃO E DA HIGIENE 

 

Art. 28.  O torcedor partícipe tem direito à higiene e à qualidade das instalações físicas dos 

estádios e dos produtos alimentícios vendidos no local.   

§ 1º O Poder Público, por meio de seus órgãos de vigilância sanitária, verificará o 

cumprimento do disposto neste artigo, na forma da legislação em vigor.  

§ 2º É vedado impor preços excessivos ou aumentar sem justa causa os preços dos produtos 

alimentícios comercializados no local de realização do evento esportivo.  

 

Art. 29.  É direito do torcedor partícipe que os estádios possuam sanitários em número 

compatível com sua capacidade de público, em plenas condições de limpeza e funcionamento.  

Parágrafo único. Os laudos de que trata o art. 23 deverão aferir o número de sanitários em 

condições de uso e emitir parecer sobre a sua compatibilidade com a capacidade de público do 

estádio.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA RELAÇÃO COM A ARBITRAGEM ESPORTIVA 

 

Art. 30.  É direito do torcedor que a arbitragem das competições desportivas seja 

independente, imparcial, previamente remunerada e isenta de pressões.  

Parágrafo único. A remuneração do árbitro e de seus auxiliares será de responsabilidade da 

entidade de administração do desporto ou da liga organizadora do evento esportivo.  

 

Art. 31.  A entidade detentora do mando do jogo e seus dirigentes deverão convocar os 

agentes públicos de segurança visando a garantia da integridade física do árbitro e de seus 

auxiliares.  

 

Art. 31-A. É dever das entidades de administração do desporto contratar seguro de vida e 

acidentes pessoais, tendo como beneficiária a equipe de arbitragem, quando exclusivamente 

no exercício dessa atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 32.  É direito do torcedor que os árbitros de cada partida sejam escolhidos mediante 

sorteio, dentre aqueles previamente selecionados, ou audiência pública transmitida ao vivo 

pela rede mundial de computadores, sob pena de nulidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
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§ 1º O sorteio ou audiência pública serão realizados no mínimo quarenta e oito horas antes de 

cada rodada, em local e data previamente definidos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º O sorteio será aberto ao público, garantida sua ampla divulgação.  

 

CAPÍTULO IX 

DA RELAÇÃO COM A ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA 

 

Art. 33.  Sem prejuízo do disposto nesta Lei, cada entidade de prática desportiva fará publicar 

documento que contemple as diretrizes básicas de seu relacionamento com os torcedores, 

disciplinando, obrigatoriamente:  

I - o acesso ao estádio e aos locais de venda dos ingressos;  

II - mecanismos de transparência financeira da entidade, inclusive com disposições relativas à 

realização de auditorias independentes, observado o disposto no art. 46-A da Lei nº 9.615, de 

24 de março de 1998; e  

III - a comunicação entre o torcedor e a entidade de prática desportiva.  

Parágrafo único. A comunicação entre o torcedor e a entidade de prática desportiva de que 

trata o inciso III do caput poderá, dentre outras medidas, ocorrer mediante:  

I - a instalação de uma ouvidoria estável;  

II - a constituição de um órgão consultivo formado por torcedores não-sócios; ou  

III - reconhecimento da figura do sócio-torcedor, com direitos mais restritos que os dos 

demais sócios.  

 

 

CAPÍTULO X 

DA RELAÇÃO COM A JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

Art. 34.  É direito do torcedor que os órgãos da Justiça Desportiva, no exercício de suas 

funções, observem os princípios da impessoalidade, da moralidade, da celeridade, da 

publicidade e da independência.  

 

Art. 35.  As decisões proferidas pelos órgãos da Justiça Desportiva devem ser, em qualquer 

hipótese, motivadas e ter a mesma publicidade que as decisões dos tribunais federais.  

§ 1º  Não correm em segredo de justiça os processos em curso perante a Justiça Desportiva.  

§ 2º As decisões de que trata o caput serão disponibilizadas no sítio de que trata o § 1º do art. 

5º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

 

Art. 36.  São nulas as decisões proferidas que não observarem o disposto nos arts. 34 e 35.  

 

CAPÍTULO XI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 37.  Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a entidade de administração do desporto, 

a liga ou a entidade de prática desportiva que violar ou de qualquer forma concorrer para a 

violação do disposto nesta Lei, observado o devido processo legal, incidirá nas seguintes 

sanções:  

I - destituição de seus dirigentes, na hipótese de violação das regras de que tratam os 

Capítulos II, IV e V desta Lei;  

II - suspensão por seis meses dos seus dirigentes, por violação dos dispositivos desta Lei não 

referidos no inciso I;  
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III - impedimento de gozar de qualquer benefício fiscal em âmbito federal; e  

IV - suspensão por seis meses dos repasses de recursos públicos federais da administração 

direta e indireta, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.  

§ 1º Os dirigentes de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão sempre:  

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e  

II - o dirigente que praticou a infração, ainda que por omissão.  

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, no âmbito de 

suas competências, multas em razão do descumprimento do disposto nesta Lei, observado o 

valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) e o valor máximo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 

de reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 671, de 19/3/2015 

,convertida na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 3º A instauração do processo apuratório acarretará adoção cautelar do afastamento 

compulsório dos dirigentes e demais pessoas que, de forma direta ou indiretamente, puderem 

interferir prejudicialmente na completa elucidação dos fatos, além da suspensão dos repasses 

de verbas públicas, até a decisão final.  

 

Art. 38.  (VETADO)  

 

Art. 39. (Artigo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 39-A. A torcida organizada que, em evento esportivo, promover tumulto; praticar ou 

incitar a violência; ou invadir local restrito aos competidores, árbitros, fiscais, dirigentes, 

organizadores ou jornalistas será impedida, assim como seus associados ou membros, de 

comparecer a eventos esportivos pelo prazo de até 3 (três) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 39-B. A torcida organizada responde civilmente, de forma objetiva e solidária, pelos 

danos causados por qualquer dos seus associados ou membros no local do evento esportivo, 

em suas imediações ou no trajeto de ida e volta para o evento. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 40.  A defesa dos interesses e direitos dos torcedores em juízo observará, no que couber, 

a mesma disciplina da defesa dos consumidores em juízo de que trata o Título III da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 

Art. 41.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a defesa do 

torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Lei, poderão:  

I - constituir órgão especializado de defesa do torcedor; ou  

II - atribuir a promoção e defesa do torcedor aos órgãos de defesa do consumidor. 

 

Art. 41-A. Os juizados do torcedor, órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e 

criminal, poderão ser criados pelos Estados e pelo Distrito Federal para o processo, o 

julgamento e a execução das causas decorrentes das atividades reguladas nesta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

 

CAPÍTULO XI-A  

DOS CRIMES 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 
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Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos 

competidores em eventos esportivos: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que:  

I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco mil) metros ao 

redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e volta do local da 

realização do evento;  

II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu trajeto, 

em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam servir para a 

prática de violência.  

§ 2º Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de reclusão em pena 

impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a qualquer local em 

que se realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos, de acordo com a 

gravidade da conduta, na hipótese de o agente ser primário, ter bons antecedentes e não ter 

sido punido anteriormente pela prática de condutas previstas neste artigo.  

§ 3º A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a qualquer 

local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.  

§ 4º Na conversão de pena prevista no § 2º, a sentença deverá determinar, ainda, a 

obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em estabelecimento indicado pelo juiz, 

no período compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas posteriores 

à realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de competição determinada.  

§ 5º Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação da pena restritiva 

de direito prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, o juiz aplicará a 

sanção prevista no § 2º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 41-C. Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem 

patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão destinado a alterar ou falsear o 

resultado de competição esportiva ou evento a ela associado: (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015)  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

 

Art. 41-D. Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim de alterar ou 

falsear o resultado de uma competição desportiva ou evento a ela associado: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010 , com redação dada pela Lei nº 13.155, de 

4/8/2015) 

 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

 

Art. 41-E. Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de qualquer forma, o 

resultado de competição esportiva ou evento a ela associado: (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010 , com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 

 

Art. 41-F. Vender ingressos de evento esportivo, por preço superior ao estampado no bilhete:  

Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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Art. 41-G. Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para venda por preço 

superior ao estampado no bilhete:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.  

Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o agente for 

servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática desportiva, entidade 

responsável pela organização da competição, empresa contratada para o processo de emissão, 

distribuição e venda de ingressos ou torcida organizada e se utilizar desta condição para os 

fins previstos neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 42.  O Conselho Nacional de Esportes - CNE promoverá, no prazo de seis meses, contado 

da publicação desta Lei, a adequação do Código de Justiça Desportiva ao disposto na Lei nº 

9.615, de 24 de março de 1998, nesta Lei e em seus respectivos regulamentos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.035, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009 
 

Institui o Ato Olímpico, no âmbito da administração pública federal, com a finalidade de 

assegurar garantias à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016 e de estabelecer regras especiais para a sua realização, condicionada a 

aplicação desta Lei à confirmação da escolha da referida cidade pelo Comitê Olímpico 

Internacional. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Ato Olímpico, no âmbito da administração pública federal, com a 

finalidade de assegurar garantias à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, denominados Jogos Rio 2016, e estabelecer regras 

especiais para a sua realização, condicionada a aplicação desta Lei à confirmação da escolha 

da referida cidade pelo Comitê Olímpico Internacional.  

 

Art. 2º Ficam dispensadas a concessão e a aposição de visto aos estrangeiros vinculados à 

realização dos Jogos Rio 2016, considerando- se o passaporte válido, em conjunto com o 

cartão de identidade e credenciamento olímpicos, documentação suficiente para ingresso no 

território nacional.  

§ 1º Aos portadores do cartão de identidade e credenciamento olímpicos será vedado o 

exercício de qualquer outra função, remunerada ou não, além da ali estabelecida.  

§ 2º A permanência no território nacional na condição estabelecida neste artigo será restrita ao 

período compreendido entre 5 de julho e 28 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por 

até 10 (dez) dias, desde que formalmente requerido à autoridade competente e por ela aceita, 

devendo acompanhar o respectivo requerimento manifestação emitida pelo Comitê 

Organizador dos Jogos Rio 2016.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
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Art. 3º Aos profissionais estrangeiros que ingressarem no território nacional fora do período 

previsto no § 2º do art. 2º e com a finalidade específica de atuar na estruturação, na 

organização, no planejamento e na implementação dos Jogos Rio 2016 será emitida permissão 

de trabalho isenta da cobrança de qualquer taxa ou demais encargos.  

 

Art. 4º O período de permissão de trabalho concedido variará de acordo com a categoria 

profissional de cada estrangeiro, bem como com a necessidade e a relevância de sua 

permanência, devida e expressamente justificadas pelo Comitê Organizador dos Jogos Rio 

2016.  

Parágrafo único. As permissões mencionadas no caput estarão restritas ao período 

compreendido entre outubro de 2009 e dezembro de 2016.  

 

Art. 5º É facultada a cessão de uso de imóveis habitacionais de propriedade ou posse da União 

ou integrantes do patrimônio de fundos geridos por órgãos da administração federal direta ou 

indireta para atividades relacionadas à realização dos Jogos Rio 2016, na forma 

regulamentada pelo Poder Executivo. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 679, de 

23/6/2015) 
 

Art. 5º-A. É facultada a cessão de uso de imóveis habitacionais de propriedade ou posse da 

União ou integrantes do patrimônio de fundos geridos por órgãos da Administração Federal 

Direta ou Indireta, para atividades relacionadas à realização dos Jogos Rio 2016, na forma 

regulamentada pelo Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 

 

Art. 6º As autoridades federais, no âmbito de suas atribuições legais, deverão atuar no 

controle, fiscalização e repressão de atos ilícitos que infrinjam os direitos sobre os símbolos 

relacionados aos Jogos Rio 2016.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, a expressão "símbolos relacionados aos Jogos 2016" 

refere-se a:  

I - todos os signos graficamente distintivos, bandeiras, lemas, emblemas e hinos utilizados 

pelo Comitê Olímpico Internacional - COI;  

II - as denominações "Jogos Olímpicos", "Jogos Paraolímpicos", "Jogos Olímpicos Rio 

2016", "Jogos Paraolímpicos Rio 2016", "XXXI Jogos Olímpicos", "Rio 2016", "Rio 

Olimpíadas", "Rio Olimpíadas 2016", "Rio Paraolimpíadas", "Rio Paraolimpíadas 2016" e 

demais abreviações e variações e ainda aquelas igualmente relacionadas que, porventura, 

venham a ser criadas dentro dos mesmos objetivos, em qualquer idioma, inclusive aquelas de 

domínio eletrônico em sítios da internet;  

III - o nome, o emblema, a bandeira, o hino, o lema e as marcas e outros símbolos do Comitê 

Organizador dos Jogos Rio 2016; e  

IV - os mascotes, as marcas, as tochas e outros símbolos relacionados aos XXXI Jogos 

Olímpicos, Jogos Olímpicos Rio 2016 e Jogos Paraolímpicos Rio 2016.  

 

Art. 7º É vedada a utilização de quaisquer dos símbolos relacionados aos Jogos Rio 2016 

mencionados no art. 6º para fins comerciais ou não, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016 ou do COI.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica assegurada a disponibilização de todo o espectro de frequência de radiodifusão e 

de sinais necessário à organização e à realização dos Jogos Rio 2016, garantindo sua 

alocação, gerenciamento e controle durante o período compreendido entre 5 de julho e 25 de 

setembro de 2016.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-679-23-junho-2015-781064-publicacaooriginal-147323-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
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§ 1º A disponibilização de que trata o caput será assegurada às seguintes instituições e 

pessoas físicas:  

I - Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016;  

II - Comitê Olímpico Internacional;  

III - Comitê Paraolímpico Internacional;  

IV - federações desportivas internacionais;  

V - Comitê Olímpico Brasileiro;  

VI - Comitê Paraolímpico Brasileiro;  

VII - comitês olímpicos e paraolímpicos de outras nacionalidades;  

VIII - comitês organizadores de outras nacionalidades;  

IX - entidades nacionais e regionais de administração de desporto olímpico ou paraolímpico;  

X - mídia e imprensa credenciadas para os Jogos Rio 2016, inclusive transmissores de rádio e 

de televisão;  

XI - patrocinadores e demais parceiros dos Jogos Rio 2016;  

XII - fornecedores de serviços e produtos destinados à organização e à realização dos Jogos 

Rio 2016; e  

XIII - atletas credenciados para os Jogos Rio 2016.  

§ 2º Exclusivamente durante o período a que se refere o caput e para a finalidade de 

organização e realização dos Jogos Rio 2016, o uso de radiofrequências pelas entidades e 

pessoas físicas enumeradas no § 1º será isento do pagamento de preços públicos e taxas 

ordinariamente devidos.  

§ 3º A disponibilização de radiofrequência prevista no caput não incluirá as faixas de uso 

militar e aeronáutico.  

 

Art. 14. O Poder Executivo editará as normas complementares que se façam necessárias para 

a realização dos Jogos Rio 2016, inclusive no que se refere:  

I - aos serviços públicos de competência federal; e  

II - à adoção de ações afirmativas para garantir a reprodução da diversidade étnica brasileira 

nas diversas atividades relacionadas aos Jogos Rio 2016.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.663, DE 5 DE JUNHO DE 2012 
 

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo 

FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude - 2013, que serão realizadas no Brasil; altera as 

Leis nºs 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece 

concessão de prêmio e de auxílio especial mensal aos jogadores das seleções campeãs do 

mundo em 1958, 1962 e 1970.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 2013, à 

Copa do Mundo FIFA 2014 e aos eventos relacionados, que serão realizados no Brasil.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, serão observadas as seguintes definições:  
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I - Fédération Internationale de Football Association (FIFA): associação suíça de direito 

privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, e suas subsidiárias 

não domiciliadas no Brasil;  

II - Subsidiária FIFA no Brasil: pessoa jurídica de direito privado, domiciliada no Brasil, cujo 

capital social total pertence à FIFA;  

III - Copa do Mundo FIFA 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (COL): pessoa 

jurídica de direito privado, reconhecida pela FIFA, constituída sob as leis brasileiras com o 

objetivo de promover a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014, 

bem como os eventos relacionados;  

IV - Confederação Brasileira de Futebol (CBF): associação brasileira de direito privado, 

sendo a associação nacional de futebol no Brasil;  

V - Competições: a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014;  

VI - Eventos: as Competições e as seguintes atividades relacionadas às Competições, 

oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela FIFA, Subsidiárias 

FIFA no Brasil, COL ou CBF:  

a) os congressos da FIFA, cerimônias de abertura, encerramento, premiação e outras 

cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de mascote e 

outras atividades de lançamento; 

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa;   

c) atividades culturais, concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras expressões 

culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for Hope) ou projetos 

beneficentes similares; 

d) partidas de futebol e sessões de treino; e 

e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização, preparação, 

marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições; 

VII - Confederações FIFA: as seguintes confederações:  

a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC); 

b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football - CAF); 

c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe (Confederation of North, 

Central American and Caribbean Association Football - Concacaf); 

d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana de Fútbol - 

Conmebol); 

e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation - OFC); e 

f) União das Associações Europeias de Futebol (Union des Associations Européennes de 

Football - Uefa); 

VIII - Associações Estrangeiras Membros da FIFA: as associações nacionais de futebol de 

origem estrangeira, oficialmente afiliadas à FIFA, participantes ou não das Competições;  

IX - Emissora Fonte da FIFA: pessoa jurídica licenciada ou autorizada, com base em relação 

contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou complementares dos 

Eventos com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior para os detentores de direitos 

de mídia;  

X - Prestadores de Serviços da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas, com base 

em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e à produção dos 

Eventos, tais como:  

a) coordenadores da FIFA na gestão de acomodações, de serviços de transporte, de 

programação de operadores de turismo e dos estoques de Ingressos; 

b) fornecedores da FIFA de serviços de hospitalidade e de soluções de tecnologia da 

informação; e 

c) outros prestadores licenciados ou autorizados pela FIFA para a prestação de serviços ou 

fornecimento de bens; 
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XI - Parceiros Comerciais da FIFA: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com base em 

qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus subcontratados, com 

atividades relacionadas aos Eventos, excluindo as entidades referidas nos incisos III, IV e VII 

a X; 

XII - Emissoras: pessoas jurídicas licenciadas ou autorizadas com base em relação contratual, 

seja pela FIFA, seja por nomeada ou licenciada pela FIFA, que adquiram o direito de realizar 

emissões ou transmissões, por qualquer meio de comunicação, do sinal e do conteúdo 

audiovisual básicos ou complementares de qualquer Evento, consideradas Parceiros 

Comerciais da FIFA;  

XIII - Agência de Direitos de Transmissão: pessoa jurídica licenciada ou autorizada com base 

em relação contratual, seja pela FIFA, seja por nomeada ou autorizada pela FIFA, para prestar 

serviços de representação de vendas e nomeação de Emissoras, considerada Prestadora de 

Serviços da FIFA;  

XIV - Locais Oficiais de Competição: locais oficialmente relacionados às Competições, tais 

como estádios, centros de treinamento, centros de mídia, centros de credenciamento, áreas de 

estacionamento, áreas para a transmissão de Partidas, áreas oficialmente designadas para 

atividades de lazer destinadas aos fãs, localizados ou não nas cidades que irão sediar as 

Competições, bem como qualquer local no qual o acesso seja restrito aos portadores de 

credenciais emitidas pela FIFA ou de Ingressos;  

XV - Partida: jogo de futebol realizado como parte das Competições;  

XVI - Períodos de Competição: espaço de tempo compreendido entre o 20º (vigésimo) dia 

anterior à realização da primeira Partida e o 5º (quinto) dia após a realização da última Partida 

de cada uma das Competições;  

XVII - Representantes de Imprensa: pessoas naturais autorizadas pela FIFA, que recebam 

credenciais oficiais de imprensa relacionadas aos Eventos, cuja relação será divulgada com 

antecedência, observados os critérios previamente estabelecidos nos termos do § 1º do art. 13, 

podendo tal relação ser alterada com base nos mesmos critérios;  

XVIII - Símbolos Oficiais: sinais visivelmente distintivos, emblemas, marcas, logomarcas, 

mascotes, lemas, hinos e qualquer outro símbolo de titularidade da FIFA; e  

XIX - Ingressos: documentos ou produtos emitidos pela FIFA que possibilitam o ingresso em 

um Evento, inclusive pacotes de hospitalidade e similares.  

Parágrafo único. A Emissora Fonte, os Prestadores de Serviços e os Parceiros Comerciais da 

FIFA referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser autorizados ou licenciados diretamente pela 

FIFA ou por meio de uma de suas autorizadas ou licenciadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.780, DE 9 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 

2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas tributárias aplicáveis às operações diretamente 

relacionadas à organização ou realização dos eventos referentes à realização, no Brasil, dos 

Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de 2016.  

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes definições:  

I - Comité International Olympique - CIO - pessoa jurídica domiciliada no exterior, de 

duração ilimitada, na forma de associação com personalidade jurídica e reconhecida pelo 

Conselho Federal Suíço;  

II - empresas vinculadas ao CIO - pessoas jurídicas, domiciliadas no exterior ou no Brasil, 

pertencentes ou controladas pelo CIO, direta ou indiretamente, na forma definida no § 2º do 

art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

III - Autoridade Pública Olímpica - APO - consórcio público constituído pela União, o Estado 

do Rio de Janeiro e o Município do Rio de Janeiro sob a forma de autarquia em regime 

especial;  

IV - Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016 - RIO 2016 - pessoa jurídica sem 

fins lucrativos, domiciliada no Brasil, constituída com o objetivo de fomentar, desenvolver e 

viabilizar os requisitos previstos nas garantias firmadas pelo Município do Rio de Janeiro ao 

CIO, para a realização das Olimpíadas de 2016;  

V - Jogos - os Jogos Olímpicos de 2016 e os Jogos Paraolímpicos de 2016;  

VI - Eventos - os Jogos e as seguintes atividades a eles relacionadas, oficialmente 

organizadas, chanceladas, patrocinadas, ou apoiadas pelo CIO, APO ou RIO 2016:  

a) congressos do CIO, banquetes, cerimônias de abertura, encerramento, premiação e outras 

cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, lançamentos de mascote e 

outras atividades de lançamento; 

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa; 

c) atividades culturais, tais como concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou outras 

expressões culturais, e projetos beneficentes oficialmente patrocinados pelo CIO, APO ou 

RIO 2016; 

d) sessões de treinamento, de amistosos e de competição oficial dos esportes presentes nos 

Jogos; e 

e) outras atividades necessárias à realização ou organização dos Jogos; 

VII - Comitês Olímpicos Nacionais - comitês domiciliados no exterior reconhecidos pelo CIO 

e responsáveis pela representação do respectivo país nos Jogos e pela cooperação com 

governos e entidades não governamentais durante os Jogos;  

VIII - federações desportivas internacionais - pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, que 

administram cada uma das modalidades dos esportes olímpicos em âmbito mundial e 

acompanham as organizações que administram os esportes em âmbito nacional;  

IX - entidades nacionais e regionais de administração do desporto olímpico - Comitê 

Olímpico Brasileiro, Comitê Paraolímpico Brasileiro e outras pessoas jurídicas de direito 

privado que administram os esportes olímpicos no Brasil;  

X - World Anti-Doping Agency - WADA - agência internacional independente, domiciliada 

no exterior, que promove, coordena e monitora o combate às drogas no esporte;  

XI - Court of Arbitration for Sport - CAS - organismo de arbitragem internacional, 

domiciliado no exterior, criado para resolver litígios relacionados com o desporto;  

XII - empresas de mídia e transmissores credenciados - pessoas jurídicas, domiciliadas no 

Brasil ou no exterior, responsáveis pela captação e transmissão de imagem dos Jogos dentro 

de sua área, conforme contrato firmado com o CIO, com empresa vinculada ao CIO ou com o 

RIO 2016;  

XIII - patrocinadores dos Jogos - pessoas jurídicas, domiciliadas no Brasil ou no exterior, 

patrocinadoras dos Jogos com base em relação contratual firmada diretamente com o CIO, 

com empresa vinculada ao CIO ou com o RIO 2016;  
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XIV - prestadores de serviços do CIO - pessoas jurídicas, domiciliadas no Brasil ou no 

exterior, licenciadas ou nomeadas com base em relação contratual pelo CIO ou por empresa 

vinculada ao CIO para prestar serviços relacionados à organização e produção dos Eventos;  

XV - prestadores de serviços do RIO 2016 - pessoas jurídicas, domiciliadas no Brasil ou no 

exterior, licenciadas ou nomeadas com base em relação contratual pelo RIO 2016 para prestar 

serviços relacionados à organização e produção dos Eventos;  

XVI - voluntários dos Jogos - pessoas físicas, domiciliadas no Brasil ou no exterior, que 

dedicam parte de seu tempo, sem vínculo empregatício, para auxiliar na organização, 

administração ou realização dos Eventos, perante o CIO, a empresa vinculada ao CIO ou ao 

RIO 2016; e  

XVII - bens duráveis - aqueles cuja vida útil ultrapasse o período de 1 (um) ano.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer condições convenientes à defesa dos 

interesses nacionais, inclusive quanto ao montante de capital destinado às operações no País e 

à individualização do seu representante legal para solucionar quaisquer questões e receber 

comunicações oficiais.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
 

EMENDA Nº 1/2016 

 

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 14 do Projeto: 

 

“Art. 14. .................................................................................. 
..........................................................................................................

  
§ 2º O conteúdo dos flagrantes das sessões de modalidade 

desportiva diárias referidos no caput deverá ser disponibilizado aos 

interessados de forma fracionada, no mínimo três vezes por dia, nos 

períodos da manhã, da tarde e da noite, em prazo não superior a 

duas horas após o término da última sessão de modalidade 

desportiva em cada período. 

........................................................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação original do § 2º em foco não estabelece um horário limite para a 

entrega do material aos veículos interessados. Essa fixação é importante a fim 

de que seja dado um prazo razoável e seguro às equipes para editar os melhores 

momentos e organizar as entregas, protegendo, consequentemente, todos os 

veículos interessados que, do mesmo modo, poderão programar-se. 

 A presente Emenda propõe um procedimento razoável, fixando-se como limite o 

prazo de 2 horas após o término da última sessão, nos períodos da manhã, tarde 
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e noite, para que sejam realizadas as entregas. É o tempo adequado para que os 

responsáveis pela edição possam revisar todos os eventos paralelos que 

ocorreram em cada período e assim produzir os melhores momentos para a 

distribuição. 

Estas as razões que endereçamos ao superior descortino dos ilustres Colegas. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
___________________________ 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 

Deputado ANTONIO IMBASSAHY 
Líder do PSDB 

 
 
 

Deputado ROGÉRIO ROSSO 
1º Vice-Líder do Bloco PR/PSD/PROS 

 
 

Deputada Profª DORINHA SEABRA 
DEM 
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EMENDA Nº 2/2016 

 

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 14 do Projeto: 

 

“Art. 14. .................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 3º O veículo de comunicação interessado não excederá 

o limite máximo diário de exibição de quinze minutos das imagens 

por ele escolhidas nos flagrantes dos eventos oficiais de que trata o 

§ 1º do art. 13. 

........................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Há décadas, o COI adota como regra internacional para os Jogos Olímpicos, 

rigorosamente monitorada e seguida à risca pelos diversos países, o uso com 

fins jornalísticos de, no máximo, 6 minutos por dia de imagens da competição, 

distribuídos em três programas jornalísticos diferentes, na programação dos 

canais e com diferença de horário entre eles. Inclusive, essa é a regra que já foi 

publicada e amplamente divulgada nos sites oficiais, aplicável a todos os 

veículos internacionais de imprensa para os Jogos de 2016.  

No caso brasileiro, como haverá regra específica baseada no Projeto de Lei em 

referência, a imprensa nacional contará com benefício importante e muito mais 

liberdade para promover com sucesso suas respectivas coberturas dos Jogos.  

O Projeto alterará o parâmetro internacional adotado pelo COI, pois não haverá 

qualquer restrição quanto ao número de programas a serem exibidos, e adotará 

uma regra muito favorável aos veículos brasileiros, pois será franqueado o uso 

mais do que o dobro do limite que a imprensa internacional terá acesso pelas 

regras do COI sobre acesso jornalístico, totalizando 15 minutos de imagens ao 

todo por dia para os veículos brasileiros.  

A Emenda ora proposta faz-se necessária para deixar claro que os veículos 

poderão escolher e utilizar os 15 minutos tendo por base justamente o material 

recebido nos termos do § 1º do art. 13. 
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Firme nas razões acima, confiamos no apoio dos ilustres Colegas à alteração ora 

pretendida ao Projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

___________________________ 
Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 
 

Deputado ANTONIO IMBASSAHY 
Líder do PSDB 

 
 

Deputado ROGÉRIO ROSSO 
1º Vice-Líder do Bloco PR/PSD/PROS 

 
 

Deputada Profª DORINHA SEABRA 
DEM 
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EMENDA N º3/2016           

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do § 1º do art. 13 do Projeto: 

 

“Art. 13. .................................................................................. 
..........................................................................................................

  

§ 1º ...................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

 
III - os veículos de comunicação interessados 

comunicarão a intenção de ter acesso ao conteúdo dos flagrantes 

de imagens dos eventos oficiais, por escrito, até setenta e duas 

horas antes do início dos Jogos Olímpicos e dos Jogos 

Paralímpicos, ao COI, ao IPC ou à pessoa por eles indicada; e 

........................................................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O texto atual do inciso III acima referido, no qual consta a menção “antes de cada 

evento”, permite interpretar que os veículos interessados poderão solicitar 

livremente o material audiovisual em meio ao período de competição.  

Ora, isso certamente gerará confusão e prejudicará a organização adequada e 

tempestiva das entregas pelo Rio 2016. Como ocorre internacionalmente em 

eventos de grande porte, nos quais há muitos profissionais e veículos de 

imprensa envolvidos, os interessados devem solicitar e se cadastrar com a 

devida antecedência, até alguns dias antes do início da competição, passando, 

assim, a receber o material audiovisual, desde a abertura até o encerramento 

dos Jogos.  

A teor da presente emenda, os interessados terão, portanto, até 3 dias antes do 

início dos Jogos para manifestar a sua decisão de receber ou não o material dos 

Jogos, promovendo o seu credenciamento. Com isso, será possível organizar os 

cadastros, distribuir as senhas e dimensionar de forma adequada todos os 

procedimentos e fluxos de entrega, sem atropelos ou com pedidos de última hora 

durante o calor da competição. Deste modo, a lista dos veículos interessados 

será previamente conhecida e definida para todo o período de Jogos. 

Estes os precisos fundamentos da alteração que ora se colima. 
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Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

___________________________ 
Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 
 

Deputado ANTONIO IMBASSAHY 
Líder do PSDB 

 
 

Deputado ROGÉRIO ROSSO 
1º Vice-Líder do Bloco PR/PSD/PROS 

 
 

Deputada Profª DORINHA SEABRA 
DEM 
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EMENDA Nº 4/2016 

 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 14 do Projeto: 

 

“Art. 14. .................................................................................. 
.......................................................................................................... 
 

§ 1º Os flagrantes de melhores momentos referidos no 

inciso II do caput deverão observar, no mínimo, noventa segundos 

ou um terço da sua duração total, o que for inferior, e a totalidade do 

evento nas competições com duração igual ou inferior a quinze 

segundos, das sessões de modalidade desportiva realizadas 

naquela data em que atletas brasileiros estejam envolvidos em 

competições com disputa por medalhas. 

........................................................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A referência ao percentual de 3%, existente no texto original do PL, gerará muita 

dúvida e controvérsia não apenas entre os veículos interessados, mas também 

para os editores responsáveis pela produção dos materiais, pois o tempo de 

duração das provas é muito variável.  

A referência que existe no texto original é muito excessiva, por implicar que os 

veículos recebam e mantenham enorme acervo audiovisual dos Jogos, que 

sequer poderão utilizar todo esse material, atento aos limites temporais 

igualmente previstos no Projeto.  

Se tomarmos como exemplo o Futebol, o total de 6 minutos de uma partida 

consistirá em um volume anormal de material para cobertura. Assim, o ideal será 

utilizar como parâmetro a métrica que o COI já adotou em Jogos anteriores, 

porém com uma duração maior por se tratar de competições com brasileiros 

disputando medalhas.  

De acordo com a Emenda ora proposta, nos eventos com duração de até 15 

segundos (portanto, seriam os eventos de curta duração, como é o caso de 

algumas provas da Natação e do Atletismo), o mais adequado será permitir a 
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exibição da prova na íntegra, pelo noticiário. Nas demais provas e disputas, a 

regra adequada será exibir 90 segundos ou 1/3 da prova, o que for menor.  

Deste modo, os veículos brasileiros poderão receber e utilizar o equivalente ao 

triplo de material a que a imprensa mundial terá acesso em relação a estas 

disputas, pois a regra praticada pelo COI adota o limite de 30 segundos.  

Novamente, por efeito da Emenda, a legislação brasileira criará uma exceção à 

regra praticada internacionalmente, porém de maneira razoável e justificável, 

tendo em vista a relevância dessas disputas envolvendo atletas brasileiros, para 

a imprensa e o público local – caso dito parâmetro dos 3% durante os jogos, 

conforme a lei projetada, não venha a ser afastado por decisão do Judiciário, 

ainda que se tenha como pouco provável a hipótese.  

De todo recomendável, em suma, a alteração a que visa a presente Emenda. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
 

___________________________ 
Deputado Rogério Rosso 

1º Vice-Líder do Bloco PR/PSD/PROS 
 
 

 
Deputado ANTONIO IMBASSAHY 

Líder do PSDB 
 
 
 

Deputada Profª DORINHA SEABRA 
DEM 
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EMENDA N º 5/2016 

 

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 14 do Projeto: 

 

“Art. 14. .................................................................................. 
..........................................................................................................

  
II – dezoito minutos das competições desportivas 

realizadas a cada dia. 

........................................................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação original do citado preceito, ao usar como referência “cada sessão de 

modalidade desportiva”, fará com que os veículos tenham acesso a um volume 

elevado e desproporcional de material audiovisual dos Jogos, o que é 

absolutamente injustificável.  

Ainda mais porque já existe, no mesmo Projeto, outro dispositivo que limita a 

quantidade possível de utilização em cada dia. Ora, então, qual seria a razão de 

se entregar um volume descomunal de material audiovisual, se o veículo 

interessado não poderá, pelo próprio texto projetado, utilizar sequer um terço do 

que recebeu? Se não podem usar no presente, poderão usar no futuro? Há um 

evidente contrassenso. 

Além disso, frise-se que a redação original do inciso II onerará excessivamente o 

custo de edição e produção final das imagens, pois certamente demandará 

grande número de profissionais dedicados à produção e entrega do material. 

Numa conta rápida, tendo por base a atual programação dos Jogos Olímpicos, 

serão realizadas ao todo cerca de 700 sessões, o que equivalerá, pela regra 

original do inciso II, ao volume aproximado de 70 horas de competição, a ser 

fornecido aos veículos de imprensa.  

Outro exemplo simples do Vôlei: durante a fase das eliminatórias serão 

realizadas 6 sessões num único dia. Pela regra constante do Projeto, somente 

nesse dia, já alcançaria 36 minutos de material a ser distribuído aos veículos. E 

isso para uma única modalidade, num único dia.  

Logo, dentro dos padrões de razoabilidade, inexiste justificativa para que os 

veículos recebam e mantenham tamanho acervo audiovisual dos Jogos, pois 

sequer poderão utilizar todo esse material.  
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Consoante a redação preconizada pela presente Emenda, seria fornecido o total 

de 18 minutos em cada dia de competição, distribuídos em 3 boletins diários 

(manhã, tarde e noite), com 6 minutos de duração cada um, conforme o § 2º do 

mesmo art. 14 (“O conteúdo dos flagrantes das sessões de modalidade desportiva diárias 

referidos no caput deverão ser disponibilizados aos interessados no mínimo três vezes por dia, 

nos períodos da manhã, da tarde e da noite.). Com isso, os veículos terão uma visão 

completa, recebendo o que de melhor ocorreu em cada período do dia.  

Teremos 19 dias de competição. Portanto, por esta Emenda, os veículos de 

imprensa receberão ao longo dos Jogos Olímpicos praticamente o total de 6 

horas de competição, sem contar com os materiais relativos às cerimônias de 

abertura, encerramento e entrega de medalhas que não entram nessa conta, 

conforme o que estabelecem outras disposições do PL.  

Sem dúvida alguma, dita Emenda assegurará farto material para os veículos 

locais promoverem suas respectivas coberturas, e, ponto importante, equivalente 

ao dobro do que a imprensa mundial terá acesso durante os Jogos, pelas regras 

do COI – sejam eles canais de televisão, notícias e portais de internet. 

Estas as razões que fundamentam a alteração ora colimada ao Projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
___________________________ 

Deputado Rogério Rosso 
1º Vice-Líder do Bloco PR/PSD/PROS 

 
 

Deputado ANTONIO IMBASSAHY 
Líder do PSDB 

 
Deputada Profª DORINHA SEABRA 

DEM 
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EMENDA N.º 06/2016 
 
 

O §5º do art. 24 do Projeto de Lei n.º 3221, de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 24 ............................................................................................ 

 
....................................................................................................... 

 
§ 5º - Os ingressos para todas as categorias de preço serão vendidos com 

desconto de cinquenta por cento para as pessoas residentes no País com idade igual 
ou superior a sessenta anos, bem como, para a pessoa com deficiência e seu 
acompanhante. ” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda determina a venda de ingressos com desconto de 50% também 
para pessoas com deficiência, promovendo assim a justiça social. 
 

 
Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
 

OTÁVIO LEITE 
Deputado Federal 

 
 

ANTONIO AMBASSAHY 
Deputado Federal 

 
EDUARDO BARBOSA 

Deputado Federal 
 
 

ROGÉRIO ROSSO 
Deputado Federal 
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EMENDA N.º 7/2016 
 
 

O §7º do art. 24 do Projeto de Lei n.º 3221, de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 24 ............................................................................................ 

 
....................................................................................................... 

 
§ 7º - As entidades organizadoras deverão disponibilizar assentos em locais 

de boa visibilidade e com instalações adequadas e específicas, cumprindo a 
proporção de no mínimo dois por cento de assentos para pessoas com deficiência e 
de dois por cento para assentos de pessoas com mobilidade reduzida, para todas as 
categorias de preço. ” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda altera de um para dois por cento os assentos em locais 
de boa visibilidade e com instalações adequadas e específicas, para pessoas com 
deficiência e com mobilidade reduzida, que deverão ser disponibilizados pela 
organização do evento, promovendo assim justiça social. 

 
 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 
 
 

OTÁVIO LEITE 
Deputado Federal 

 
 

ANTONIO AMBASSAHY 
Deputado Federal 

 
EDUARDO BARBOSA 

Deputado Federal 
 
 

ROGÉRIO ROSSO 
Deputado Federal 
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EMENDA DE PLENÁRIO Nº 8/2016 

 
O § 4º do art. 14 do Projeto, passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 14 ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 4º - As imagens das cerimônias de premiação e de entrega de 

medalhas com a participação de atletas brasileiros deverão ser 

disponibilizadas pelas entidades organizadoras com, no mínimo, 

noventa segundos de duração, e serão computados no limite referido 

no § 3º. 

....................................................................................................”  

JUSTIFICATIVA 
 

As cerimônias de premiação e entrega de medalhas são consideradas os 

momentos mais aguardados dos inúmeros eventos que ocorrem durante os Jogos 

Olímpicos.  

De acordo com o texto original da proposição, os organizadores dos jogos se 

obrigariam a disponibilizar volumoso material de imagens (dos momentos de 

premiação), aos organismos de imprensa, em quantidade incompatível com a 

própria dinâmica de cobertura jornalística em eventos dessa magnitude. Para se ter 

ideia, tal volume não encontra paralelo nem na experiência internacional, tampouco 

na cobertura jornalística de edições anteriores das Olimpíadas. 

A emenda apresentada visa disciplinar a questão de forma mais coerente com 

a realidade dos jogos, preservando os interesses dos veículos de imprensa, 

estabelecendo a entrega de, pelo menos, 90 segundos de cada cerimônia em que 

brasileiros sejam premiados, sendo a utilização do material computada para fins do 

limite diário especificado no projeto.  

Cumpre destacar que, nos termos da emenda, os 90 segundos destacados 

não serão computados no volume total a ser entregue aos órgãos de imprensa; fora, 

portanto, do tempo previsto no inciso II, do art. 14. 

 
Brasília, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
 

Deputada Professora Dorinha Seabra  
DEMOCRATAS/TO 
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Deputado ANTONIO IMBASSAHY 
Líder do PSDB 

 
 

Deputado ROGÉRIO ROSSO 
1º Vice-Líder do Bloco PR/PSD/PROS 
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